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Aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às dez horas e quarenta e cinco minutos, 1 

pela Web, reuniu-se a Câmara de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 2 

em sessão extraordinária, convocada por meio do Ofício Circular nº 06/2020/PROGRAD/CGRAD, 3 

para apreciação e deliberação da matéria nos termos da convocação anteriormente preparada e 4 

enviada a todos os conselheiros via correio eletrônico. Compareceram: Tereza Cristina Rozone 5 

de Souza, Antonella Maria Imperatriz Tassinari, Carmem Maria Oliveira Müller, Carlos Roberto 6 

Zanetti, Giovâni Firpo Del Duca, Hector Bessa Silveira, Jocerama Triches, Wendell Rondinelli 7 

Gomes de Farias, Mareni Rocha Farias, Aroldo Prohmann de Carvalho, Dilceane Carraro, Carlos 8 

Enrique Niño Bohórquez, Silmar J. Spinardi Franchi, Marcelo Heidemann, Luís Fernando Peres 9 

Calil, Fabrício de Oliveira Ourique, Artur Andrade, Cauê Baasch de Souza, Romulo Alberto Castillo 10 

Cardenas, Daniel Ricardo Castelan, Josiane Aparecida Machado da Cunha, Waldomiro Lourenço 11 

da Silva Junior, Marcela de Andrade Gomes, Cristian Koliver, Clarens Cherry, Artur Favaretto 12 

Pereira, Alexandre Tavela e Carolina Orquiza Cherfem, sob a presidência do professor Alexandre 13 

Marino Costa, pró-reitor de Graduação. Confirmado o quórum e aprovada a ordem do dia, o 14 

presidente declarou aberta a sessão. Após saudar os presentes, o presidente da Câmara passou 15 

à análise dos itens da pauta. 1. Editais emergenciais da Pró-reitoria de Assuntos Estudantis – 16 

PRAE de apoio aos estudantes. Com a palavra, o pró-reitor de Assuntos Estudantis – PRAE, 17 

professor Pedro Luiz Manique Barreto, falou sobre os editais de apoio emergencial aos alunos 18 

cadastrados junto à PRAE. Mencionou que o número de alunos beneficiados é de 6147 (seis mil, 19 

cento e quarenta e sete). Logo após, informou que os demais programas de assistência estudantil 20 

da PRAE haviam sido mantidos, independente da suspensão das atividades presenciais. Em 21 

seguida, falou sobre a constituição de um cadastro de fluxo contínuo, feito de modo remoto, 22 

para que novos alunos pudessem se cadastrar e estar habilitados a receber o apoio emergencial. 23 

Ato contínuo, abordou a necessidade de a Universidade promover a inclusão digital (Programa 24 

Emergencial de Inclusão Digital), em função da possibilidade do ensino remoto durante a 25 

pandemia. Acrescentou que o programa seria voltado à inclusão de estudantes que não 26 

possuíssem computador e/ou acesso à internet, abarcando todo o conjunto de estudantes, e não 27 

apenas os cadastrados junto à PRAE. Na sequência, colocou que fora elaborado um edital para 28 

que os interessados se cadastrassem e que o edital fora aberto no dia primeiro de julho, sendo 29 

de fluxo contínuo. Colocou que, naquele momento, havia 1.239 (um mil duzentos e trinta e nove) 30 

estudantes inscritos, sendo 58 (cinquenta e oito) do Colégio de Aplicação, 41 (quarenta e um) 31 

pós-graduandos e 1.140 (mil cento e quarenta) da graduação. Logo após, o pró-reitor colocou-se 32 

à disposição para esclarecer dúvidas dos conselheiros. O presidente da Câmara sugeriu que os 33 
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questionamentos fossem feitos após a apresentação do professor Fernando Richartz. 2. Ações 34 

de apoio para o acesso à internet e oferta de equipamentos de informática durante o período 35 

de pandemia. Com a palavra, o professor Fernando Richartz falou sobre a preocupação da 36 

instituição com que todos – discentes, servidores docentes e servidores técnico-administrativos 37 

– tivessem acesso à inclusão digital (equipamentos e acesso à internet). Acrescentou que, a partir 38 

da pesquisa realizada, fora possível identificar qual o número máximo de alunos que não tinham 39 

acesso, os quais poderiam ser beneficiados pelo programa de inclusão digital. Logo após, colocou 40 

que, aos que tivessem necessidade, seria pago um auxílio internet, em espécie, via depósito 41 

bancário. Em seguida, afirmou que uma das ações consistiria na regularização/formalização do 42 

empréstimo dos computadores da instituição, o que já estava sendo feito, de modo informal, por 43 

alguns professores aos alunos cadastrados nos mais diversos programas. Além disso, colocou que 44 

seria feita uma compra de 450 (quatrocentos e cinquenta) computadores, bem como uma nova 45 

licitação (pregão) para compra de novos equipamentos. Na sequência, informou que a terceira 46 

ação seria o aluguel de equipamentos. Inicialmente, seriam alugados 1.000 (mil) computadores. 47 

Dando continuidade, mencionou que a administração estava analisando a possibilidade de 48 

aquisição e aluguel de tablets, caso os professores considerassem viável. Esclareceu que a 49 

entrega dos equipamentos seria feita após a autorização do Conselho Universitário para o 50 

retorno das atividades de forma remota. Logo após, os convidados Pedro e Fernando 51 

responderam a diversos questionamentos feitos pelos conselheiros da Câmara, esclarecendo que 52 

todos os alunos que tivessem necessidade receberiam o auxílio emergencial para inclusão digital. 53 

Por fim, solicitaram o apoio dos coordenadores de curso para divulgar as ações da Universidade 54 

sobre os editais da PRAE. 3. Relato de atividades e propostas do Subcomitê Acadêmico para o 55 

redimensionamento das atividades acadêmicas durante o período de pandemia. Com a palavra, 56 

o presidente da Câmara afirmou que, considerando o horário (12 horas e 10 minutos), o relato 57 

seria feito na reunião extraordinária seguinte, que ocorreria no dia 15 de julho 2020, pela manhã. 58 

Não havendo mais itens a serem apreciados, o presidente da agradeceu a presença de todos e 59 

declarou encerrada a sessão. Para constar, eu, Fernanda Bratz, assistente em administração da 60 

Pró-Reitoria de Graduação, lavrei a presente ata, que, quando aprovada, será assinada pelo 61 

senhor presidente e pelos demais conselheiros. Posteriormente, o conteúdo deste documento 62 

será divulgado na página http://ceg.orgaosdeliberativos.ufsc.br/sessoes-atas/. Florianópolis, 8 63 

de julho de 2020. 64 

http://ceg.orgaosdeliberativos.ufsc.br/sessoes-atas/

